
PREGÃO ELETRÔNICO  N.º 038/2013 – ESCLARECIMENTO 03 

 

O BANPARÁ S/A leva ao conhecimento de todos os interessados, os seguintes 

esclarecimentos, relativo à licitação em epígrafe: 

Questionamento 01 

Para efeito de transparência e correção na proposta de preços, solicitamos 

esclarecimentos sobre a apresentação da proposta de preços: 

 

O Edital é claro no item 7.1 quando informa: 

 

7.1 - A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da 

senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços com valor global da proposta... 

 

Entretanto, o modelo apresentado no mesmo edital (Anexo IX - Modelo de 

Proposta de Preços), págs. 67/68 , em sua totalização, apresenta: TOTAL (A + 

B + C + D + E). Convém lembrá-los que os itens (A,B,C e D) são valores 

unitários que serão multiplicados. Da forma que apresenta o modelo, se o 

licitante apresentar a somatória dos valores unitários (A + B + C + D + E) 

poderá gerar confusão na comparação de preços, considerando que outros 

licitantes estarão apresentando  a totalização global da proposta. 

Em vista do acima exposto, solicitamos retornar-nos formalizada a forma 

correta de apresentação da proposta e divulgar em esclarecimentos, para que 

não se provoque a impugnação ou cancelamento do referido Edital. 

 

Resposta 01 

“De acordo com o anexo IX do Termo de Referência, é exemplificado de forma 

clara qual será o campo considerado como total, como mostra a figura abaixo, 

onde temos a coluna “Valor Máximo Anual”, e a linha “Total (A+B+C+D+E)”. 

O questionamento talvez perdure pelo fato de na linha “Total (A+B+C+D+E)” 

constar as siglas (A+B+C+D+E). Para efeito de propostas de cotações com o 

que está exposto na tabela, favor desconsiderar o conteúdo na linha “Total 

(A+B+C+D+E)” e assumi-la com o conteúdo  “TOTAL DA PROPOSTA”. 

 



 

No mais, publicaremos uma nota de retificação no Diário Oficial do Estado do 

Pará e no site do Banparanet. 

 

Edilamar Pantoja 

Pregoeira 

 


